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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

  
 

A Prefeitura Municipal de Rubiácea, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E 
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Celetista. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 
resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação 
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rubiacea), além de afixação em seus átrios. 
 

1.3- Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

“RECOMENDAMOS AOS CANDIDATOS QUE NÃO LEVEM AO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS APARELHOS ELETRÔNICOS, TAIS COMO 
TELEFONES CELULARES, SMARTPHONES, TABLETS OU DISPOSITIVOS SIMILARES, VIDE ITEM 6.1.” 

 
Nível de Escolaridade - SUPERIOR 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Agente de Comunicação Social 
01 01 - 40h R$ 3.246,46 

Curso Superior em Comunicação 
Social. 

Dentista 
CR CR - 20h R$ 3.246,46 

Curso Superior em odontologia e 
registro no Conselho apropriado. 

Dentista – PSF 
CR CR - 40h R$ 4.395,29 

Habilitação específica em Curso 
Superior e registro no Conselho 

apropriado. 

Fisioterapeuta 
01 01 - 20h R$ 3.246,46 

Curso Superior em fisioterapia e registro 
no Conselho apropriado. 

Médico ESF – 20 horas 
01 01 - 20h 

R$ 
12.548,39 

Habilitação especifica em curso superior 
e registro no conselho apropriado 

(órgão de classe). 

Médico ESF – 40 horas 
01 01 - 40h 

R$ 
13.992,51 

Habilitação especifica em curso superior 
e registro no conselho apropriado 

(órgão de classe). 

Nutricionista 
01 01 - 20h R$ 3.964,49 

Curso Superior em Nutrição e registro 
no conselho apropriado (órgão de 

classe). 

Professor AEE* (Atendimento 
Educacional Especializado) 01 01 - 30h R$ 2.833,88 

Habilitação específica em Curso 
Superior de Educação, com 

especialização em Educação Especial. 

Professor Assistente 
01 01 - 30h R$ 2.833,88 

Habilitação específica em Curso 
Superior de Educação 

Professor de Educação Básica II – 
PEB II – Arte 01 01 - 30h R$ 2.528,40 

Formação Universitária em Educação 
Artística e conhecimento da legislação 

que envolve o setor de trabalho. 

Professor de Educação Básica II – 
PEB II – Inglês 01 01 - 30h R$ 2.528,40 

Licenciatura Plena em Língua 
Portuguesa com habilitação em Língua 

Inglesa. 
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Psicólogo Educacional 
01 01 - 20h 

R$ 3.246,46 

 

Habilitação especifica em curso superior 
e registro no conselho apropriado 

(órgão de classe). 
 
*ATENÇÃO!!! NÃO SERÃO PONTUADOS como títulos as cópias dos documentos relacionados aos requisitos da função pretendida. Caso o título figure 
como REQUISITO, conforme presente edital, somente será pontuado se o candidato entregar documentação adicional que comprove preencher os 
requisitos com outros títulos. 

 
 

Nível de Escolaridade - MÉDIO 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Auxiliar Administrativo 01 01 - 40h R$ 2.097,58 Ensino Médio Completo 

Recepcionista 01 01 - 40h R$ 2.097,58 Ensino Médio Completo 

Técnico em Enfermagem 
01 01 - 40h R$ 2.413,52 

Ensino Médio Completo, habilitação em 
curso específico e registro no conselho 

apropriado (órgão de classe). 
 
 

Nível de Escolaridade - TÉCNICO 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Técnico em Enfermagem 
01 01 - 40h R$ 2.413,52 

Ensino Médio Completo, habilitação em 
curso específico e registro no conselho 

apropriado (órgão de classe). 
 
 

Nível de Escolaridade - FUNDAMENTAL 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Auxiliar de Creche 01 01 - 40h R$ 1.810,41 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar de Enfermagem 
01 01 - 40h R$ 1.954,00 

1° grau completo, habilitação em Curso 
específico e registro no Conselho 

apropriado. 

Operador de Máquina Pesada 
01 01 - 42,5h R$ 2.528,40 

Ensino Fundamental Completo, Carteira 
Nacional de Habilitação Categoria C ou 

superior e prova pratica. 

Vigia 
01 01 - 42,5h R$ 1.752,94 

Ensino Fundamental Completo e 
Conhecimento especifico do cargo. 

 
Nível de Escolaridade – ALFABETIZADO OU FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Serviços Gerais 
02 02 - 42,5h R$ 1.752,94 

Ensino Fundamental Incompleto ou 
alfabetizado e Conhecimento Prático 

(prova pratica). 
 
 

Nível de Escolaridade - ALFABETIZADO 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Merendeira 
01 01 - 40h R$ 1.810,41 

Ser alfabetizada e Conhecimento 
especifico do cargo (prova prática). 

Tratorista 
01 01 - 42,5h R$ 1.954,00 

Ser alfabetizado, CNH – categoria “C” e 
Conhecimento especifico (prova 

prática). 
 

 
1.4- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 

 
1.5- As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
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1.6- Todos os cargos públicos fazem jus a cartão alimentação no valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais).  
 
 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1- Em Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709 de 14/08/2018), a empresa 

informa manter o compromisso com a integridade, transparência, finalidade, segurança e confiabilidade no 
tratamento e proteção de dados pessoais dos candidatos, objetivando garantir os direitos e liberdades dos 
titulares de dados, nos termos da referida legislação.  
 

2.1.1- Os dados pessoais dos candidatos, coletados pela CONSESP, têm por finalidade específica a inscrição dos 
referidos candidatos para participarem do presente Concurso Público, tendo como base legal para essa finalidade 
o disposto no art. 7º, inciso V da LGPD. Outrossim, os aludidos dados serão arquivados em ambiente seguro e 
mantidos somente até a finalização deste certame, sendo descartados em seguida de maneira segura. 
 

2.2- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.2.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.2.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar emprego ou cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.3- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 07 a 21 de 

agosto de 2025 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique em Concursos, inscrições abertas, sobre a cidade que 

deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e condições 

e clique em continuar; 
c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique 

em continuar; 
d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição, leia e aceite os termos e condições 

e, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 
e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 
f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO, e efetue o pagamento da taxa de inscrição, respeitando a 

data de vencimento e horário de Brasília. 
 

2.3.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o atendimento 
especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação deste 
atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.3.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Nível Alfabetizado R$ 35,00 

Ensino Fundamental R$ 45,00 

Ensino Médio e/ou Técnico R$ 60,00 

Ensino Superior R$ 80,00 

 
2.3.3- O pagamento com BOLETO deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento 

(22/08/2025), que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se 
como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, 
recebida e validada. 
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2.3.1- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no 
momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.3.4- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. O boleto de inscrição é um meio de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. 
Documento que contenha apenas o código de barras e/ou linha digitável, e não contenha o QR CODE, não 
pode ser pago utilizando PIX. 
 

2.3.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 5093-1314 ou e-mail 
suporte@consesp.com.br , para verificar o ocorrido. 
 

2.3.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.3.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.4- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.4.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato se inscrever para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última 
vontade, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 
 

2.4.2- Serão condicionadas à realização da prova prática, até a data destas, eventuais inscrições de candidatos aos 
cargos de Operador de Máquina Pesada e Tratorista, que possuírem habilitação de categorias inferiores às 
exigidas no presente edital, ou se o prazo de validade das mesmas estiver vencido na data da inscrição.  
 

2.5- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.6- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria Administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

 

CAPÍTULO 3 – DA RESERVA DE VAGAS  

 
3.1- DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1.1- Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298/1999 e alterações posteriores que regulamentam a Lei 

7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no 
presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.2- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo. 
 

3.1.3- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.1.4- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 
a) DIGITALIZAR na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo: - Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 
b) caso possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho 
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os 
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 
pena de indeferimento da inscrição; 
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c) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao término das inscrições (vencimento do 
documento), por meio de UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, acessar a página inicial do site www.consesp.com.br , localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, 
digitar seu CPF e senha de acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em 
ENVIAR LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO 
MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob pena de indeferimento da inscrição; 
 

3.1.5- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.1.6- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. 
Neste caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
 

3.1.7- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
 

3.1.8- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 
Processo de Seleção e não serão devolvidos. 
 

3.1.9- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.1.10- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.1.11- Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.1.12- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.1.13- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

  

3.1.14- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

 

CAPÍTULO 4 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA E ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas: 

 
 
 

NÍVEL SUPERIOR  

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Raciocínio Lógico Conhec. Informática 

Agente de Comunicação 
Social 

10 10 10 10 

Dentista 10 10 10 10 

Dentista – PSF 10 10 10 10 

Fisioterapeuta 10 10 10 10 

Nutricionista 10 10 10 10 

Psicólogo Educacional 10 10 10 10 

 PESO 3 PESO 1 
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NÍVEL SUPERIOR 
MÉDICO  

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Raciocínio Lógico 
Conhecimentos/ 

Legislação em Saúde 

Médico ESF – 20 horas 10 10 10 10 

Médico ESF – 40 horas 10 10 10 10 

 PESO 3 PESO 1 

 
 

NÍVEL SUPERIOR - 
PROFESSOR 

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Títulos Língua 
Portuguesa 

Raciocínio 
Lógico 

Conhec. 
Educacionais 

Professor AEE 
(Atendimento Educacional 
Especializado  

10 10 10 10 SIM 

Professor Assistente 10 10 10 10 SIM 

Professor de Educação 
Básica II – PEB II – Arte 

10 10 10 10 SIM 

Professor de Educação 
Básica II – PEB II – Inglês 

10 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 
 

NÍVEL MÉDIO 

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática Raciocínio Lógico 

Auxiliar Administrativo 10 10 10 10 

Recepcionista 10 10 10 10 

 PESO 3 PESO 1 

 

NÍVEL TÉCNICO 

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática Raciocínio Lógico 

Técnico em Enfermagem 10 10 10 10 

 PESO 3 PESO 1 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 
Prova 
Prática Língua 

Portuguesa 
Matemática Raciocínio Lógico 

Auxiliar de Enfermagem 10 10 10 10 NÃO 

Operador de Máquina 
Pesada 

10 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

PROVA OBJETIVA 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Raciocínio Lógico 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática 

Auxiliar de Creche 10 10 10 

Vigia 10 10 10 

 PESO 3 PESO 1 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO OU 
ALFABETIZADO 

PROVA OBJETIVA 

Prova 
Prática 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática 

Serviços Gerais 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 
 

ALFABETIZADO  

PROVA OBJETIVA 

Prova 
Prática 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Raciocínio Lógico 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática 

Merendeira 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 

ALFABETIZADO  

PROVA OBJETIVA 

Prova 
Prática 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática Raciocínio Lógico 

Tratorista 10 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 
 
4.2- Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao cargo, conforme atribuições do cargo dispostas neste edital, respeitando-se o 
conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

 

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Rubiácea/SP na data provável de 14 

de setembro de 2025, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio 
que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio do diário oficial do Município e do site 
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 
 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas 

Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 

 
 
5.1.2- A prova objetiva terá a duração de 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo para o 

preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.3- As provas práticas serão realizadas na mesma data, em locais e horários a serem informados durante a 
realização das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Rubiácea/SP, caso o número 
de candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para 
outra data. 
 

5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
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5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (SOMENTE DOCUMENTO FÍSICO); 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Serão aceitos ainda os seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) ou Título Eleitoral Digital “E-Título” (com FOTO) ou Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, cuja conferência deverá ser feita pela Coordenação antes do ingresso a sala de prova, por 
meio do acesso ao documento no aplicativo (em hipótese alguma será aceito foto/print ou downloads dos 
documentos de identificação). 
 

5.4.3- Os candidatos aos cargos de Operador de Máquina Pesada e Tratorista deverão portar e apresentar, por 
ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do 
prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova 
prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com validade na data da realização da 
mesma, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na 
via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via física original e da classe correspondente 
ao veículo dirigido. 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.3- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
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acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- O candidato deverá conferir e observar atentamente no ato da realização da prova objetiva, instruções contidas 
na capa do caderno de questões e folha de respostas, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de 
seus dados pessoais e do material entregue pela empresa Consesp, não podendo ser alegado qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
de início das provas estabelecido em Edital, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar 
consigo o caderno de questões. Será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo 
liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O Gabarito será disponibilizado conforme datas e horários em CRONOGRAMA no site www.consesp.com.br, e 
para consulta acesse a ÁREA DO CANDIDATO através do CPF e SENHA DE ACESSO. Permanecerão no site 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 

CAPÍTULO 6 – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OBJETOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 

 
6.1- É recomendado aos candidatos que NÃO LEVEM ao local de realização das provas aparelhos eletrônicos, tais 

como telefones celulares, smartphones, tablets ou dispositivos similares. 
 

6.2- Na hipótese de “necessidade” de portar tais dispositivos, o candidato deverá obrigatoriamente: 
a) Desligar completamente o equipamento, incluindo a desativação de alarmes, lembretes, notificações ou 
qualquer funcionalidade programada; 
b) Acondicionar o dispositivo no invólucro fornecido pela organização do concurso, o qual deverá ser lacrado de 
forma hermética e colocado “no chão” embaixo da cadeira, com a tela voltada para cima durante toda a sua 
permanência na sala de prova. 
 

6.3- É expressamente proibido o porte ou uso, no ambiente de aplicação das provas, de quaisquer dispositivos 
eletrônicos de comunicação, ainda que desligados, tais como: 
a) Ponto eletrônico; 
b) Relógios inteligentes (smartwatches), pulseiras eletrônicas e similares; 
c) Microcâmeras, microfones ocultos ou dispositivos de gravação; 
d) Receptores de áudio ou quaisquer aparelhos que permitam o envio, recebimento, gravação ou 
armazenamento de informações. 
 

6.4- Após autorização do Fiscal de Sala para o início das provas, a detecção, a tentativa de uso ou a posse indevida 
de quaisquer dos dispositivos eletrônicos mencionados no presente edital, ainda que estejam desligados ou 
armazenados em local diverso do estipulado, implicará na eliminação imediata do candidato do certame, sem 
prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal, conforme o caso. 
 

6.4.1-  
 

Também acarretará eliminação imediata a simples presença de aparelho celular ou similar em local 
diferente do determinado neste edital, ainda que esteja desligado e sem sinais de uso, independentemente 
de intenção de fraude. 
 

6.4.2- O candidato, se quiser, poderá continuar fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão do Concurso Público. Ao 
concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

6.5- Caso julgue oportuno ou necessário, a Banca Examinadora poderá solicitar apoio da autoridade policial no local, 
para: 
a) Lavratura de Boletim de Ocorrência; 
b) Condução do candidato à delegacia competente; 
c) Adoção das medidas cabíveis, inclusive prisão em flagrante delito, conforme previsão na legislação penal em 
vigor, especialmente nos casos de: 
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- Tentativa ou consumação de fraude; 
- Falsidade ideológica; 
- Associação criminosa ou qualquer conduta que comprometa a lisura e a legalidade do certame.  

 
CAPÍTULO 7 - DOS TÍTULOS 

 
7.1- O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de Professor AEE (Atendimento 

Educacional Especializado), Professor Assistente, Professor de Educação Básica II – PEB II – Arte e 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação lato sensu, que não seja pré-requisito 
para investidura no cargo 

02 (dois) pontos - máximo um título 

Certificado ou Atestado de aprovação em Concurso 
Público ou Processo Seletivo na carreira do Magistério 

0,5 (zero vírgula cinco) ponto - máximo dois 
títulos 

Pontuação Máxima 10 (dez) pontos 

 
 
 
7.2- Os candidatos deverão apresentar após o término de sua prova, em sala especialmente designada, CÓPIA 

REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU NO ÓRGÃO REALIZADOR OU DE ACORDO COM O 
INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 13.726/2018 EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o presente 
Edital. Estes deverão ser entregues em envelope LACRADO, identificado com nome, cargo, RG e número de 
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por 
meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. Não serão aceitos títulos de 
cargos que não estejam realizando prova na data e horário determinados. 

 

 
 

7.2.1- As cópias reprográficas de eventuais títulos deverão ser AUTENTICADAS EM CARTÓRIO ou no ÓRGÃO 
REALIZADOR DO CERTAME (Prefeitura) ou quando não for possível a autenticação, no VERSO DE CADA 
CÓPIA APRESENTADA, deverá o candidato ESCREVER POR EXTENSO, implicando em declaração expressa 
da veracidade das informações nelas contidas, de acordo com o inciso II e § 2º do artigo 3º  da lei 13.726/2018, 
estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por eventuais declarações 
falsas. 
 

7.2.1.1- Os documentos não autenticados em cartório ou pelo órgão realizador, deverão constar por extenso o nome 
completo do candidato conforme determina o item acima, antes da entrega do envelope lacrado. 
 

7.2.1.2- Aplica-se o disposto no item 7.2.1 aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital, 
implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das informações nelas contidas. 
 

7.2.2- Para serem autenticados no órgão realizador (Prefeitura), os candidatos deverão levar os títulos originais 
acompanhados de cópia reprográficas para serem autenticados dentro do horário de expediente do mesmo e 
até o último dia útil da data que anteceda o Concurso. 
 

7.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 
CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

7.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido nos itens 7.2.1 e 7.2.2. 
 

7.2.5- Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos.  
 

7.2.6- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

7.2.7- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação. 
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7.2.8- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

7.2.9- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

7.3.1- Os certificados de conclusão de cursos de especialização devem ser acompanhados dos respectivos históricos 
escolares, nos quais devem constar, obrigatória e explicitamente: Ato legal de credenciamento da instituição, 
identificação do curso, período de realização, duração total, especificação da carga horária de cada atividade 
acadêmica e elenco do corpo docente que efetivamente ministrou o curso, com sua respectiva titulação, sob 
pena de não serem validados. Os certificados dos cursos de especialização em stricto sensu devem conter 
ainda a confirmação da conclusão e entrega e aprovação da Dissertação ou Tese, produzirá o mesmo efeito Ata 
de Defesa de Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

7.4 - Somente será considerado o Certificado ou Atestado de aprovação em concurso público ou processo seletivo 
expedido pelo órgão público responsável pelo processo de seleção ou empresa organizadora do mesmo, em 
que conste o número e o ano do concurso/processo seletivo, o cargo pleiteado e a assinatura e função do 
responsável pela emissão do certificado.  
 

7.4.1- Para efeito de pontuação referente à aprovação em concurso público ou processo seletivo não serão aceitas, 
mesmo que autenticadas, cópias de publicações de resultado (oficiais ou não), documentos relacionados à 
posse ou contratação em cargo ou função pública, ou qualquer outro documento que não mencionado no item 
anterior.  
 

7.5- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

7.6- NÃO SERÃO PONTUADOS como títulos as cópias dos documentos relacionados aos requisitos do cargo 
pretendido. Caso o título figure como REQUISITO, conforme presente edital, somente será pontuado se o 
candidato entregar documentação adicional que comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

7.7 - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.8- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.9- O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

7.10- Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 
 

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1 - A prova objetiva será composta de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E CONHECIMENTOS GERAIS e será 

avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos cada uma.  
 

8.2- Conhecimentos Específicos terá peso “3” (três) e Conhecimentos Gerais terá peso “1” (um). 
  

8.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 

 
 
 
ONDE: 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPCE = Nota da Prova de Conhecimentos Específicos – Peso 3 
NPCG = Nota da Prova de Conhecimentos Gerais – Peso 1 
 

 
 
8.3- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver média ponderada igual ou superior a 
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“50,0” (cinquenta) pontos e 50 (cinquenta) pontos em Conhecimentos Específicos. 
 

8.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo “50,0” (cinquenta) pontos na média ponderada da prova objetiva e 50 
(cinquenta) pontos em Conhecimentos Específicos será desclassificado do Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 9 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
10.1- A aplicação e a avaliação da prova prática para os cargos MERENDEIRA e SERVIÇOS GERAIS buscam 

aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho 
eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, 
a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por 
base as atribuições e/ou conteúdo programático de conhecimentos específicos dos cargos. 
 

10.1.1- A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao cargo – conhecimento de ferramentas/materiais, a 
serem determinadas pelo examinador, com base nas atribuições do cargo e/ou conteúdo programático 
constante neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-
se em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com 
base dos fatores a seguir: 
 

I. Conhecimento das ferramentas próprias da função - 10 (dez) pontos; 
II. Conhecimento de normas de segurança no trabalho - 15 (quinze) pontos; 
III. Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade - 20 (vinte) pontos; 
IV. Produtividade e organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade – 

55 (cinquenta e cinco) pontos. 
 
Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 
 

10.1.2- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

10.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica".  
 

10.1.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática.  
 

10.1.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
 

10.2- Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINA PESADA e TRATORISTA, a avaliação consistirá em 
conhecimento do painel e comandos, ligar o equipamento, acoplagem de implementos diversos dirigi-lo até o 
local determinado e executar uma tarefa própria do equipamento de forma adequada e atendendo as 
orientações de execução definidas pelo avaliador, com base nas atribuições do cargo e conteúdo programático 
constante neste edital. 
 

10.2.1- A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem 
avaliados:  

I. Verificação do Equipamento - 10 (dez) pontos 
II. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 10 (dez) pontos 
III. Segurança de operação durante a prova - 15 (quinze) pontos 
IV. Habilidades na operação do equipamento - 35 (trinta e cinco) pontos 
V. Produtividade - 30 (trinta) pontos 

 
10.2.2- Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 

 
10.2.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 

 
10.2.4- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos, em cada máquina, se houver mais de uma. 

 
10.2.5- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com 

base nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame ultrapassar 50 (cinquenta) 
pontos. Se houver mais de uma máquina para exame, em cada máquina examinado. 
 

10.2.6- Sendo examinado em mais de uma máquina, será considerado reprovado o candidato que obtiver nota 
inferior a 50 (cinquenta) pontos em cada máquina. 
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CAPÍTULO 11 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
11.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes:  
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
 

 c) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 
 

 d) maior idade. 
 

11.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

11.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 12 - DO RESULTADO 

 
12.1- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a média 

ponderada obtida na forma de julgamento do Capítulo 8. 
 

12.2- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 
média ponderada obtida na forma de julgamento do Capítulo 8, acrescido da soma dos títulos. 
 

12.3- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, o resultado final será a média 
ponderada obtida na forma de julgamento do Capítulo 8, acrescido da nota da prova prática. 
 

 

CAPÍTULO 13 - DOS RECURSOS 

 
13.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.4 deste edital. 
 

13.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial conforme datas 

e horários em CRONOGRAMA - Anexo III: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

13.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 5.13 do presente edital.  
 

13.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

13.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
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como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

13.6 - A visualização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site da 
seguinte forma: acessar “ÁREA DO CANDIDATO, RECURSOS, CONCURSOS, CONSULTAR, INSERIR OS 
DADOS SOLICITADOS” pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

13.7 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 

CAPÍTULO 14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

14.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

14.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, planilhas de provas práticas e títulos) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na 
presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de três anos. 
 

14.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

14.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

14.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço físico e eletrônico para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

14.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação 
do Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

14.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 2.591, de 16 de julho de 2025 e CONSESP – Concursos, 
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

14.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Rubiácea/SP, 07 de agosto de 2025. 

 
 
 

Júlio César Felismino 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
Agente de Comunicação Social 
Proposição de políticas e diretrizes para a área de comunicação do município; coordenar os serviços de comunicação, 
promovendo e desenvolvendo ações para dar publicidade aos atos, programas e serviços do município; coordenar 
ações de Marketing e propagando institucional do Poder Executivo; desenvolver e controlar a distribuição de publicidade 
oficial do município; devera ainda auxiliar na elaboração de documentos oficiais do município; organizar a recepção de 
autoridades e convidados oficiais no município; Executar outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior 
imediato. 
 
Auxiliar Administrativo 
Executa serviços de datilografia e digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de guias, 
notificações, formulários e fichas, para atender as rotinas administrativas; 
Recebe e expede documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao destinatário em livros apropriados, para 
manter o controle de sua tramitação; 
Atende e efetua chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou fornecer 
informações; 
Recebe e transmite fax; 
Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, código ou ordem 
alfanumérica para facilitar sua localização quando necessário; 
Participa do controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e 
acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário à unidade de trabalho; 
Executa tarefas simples, operando máquinas de escrever, calculadoras reproduções gráficas, mimeógrafos e outras, 
manipulando-as para preencher formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos. 
Conhecimentos operacionais em informática; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Auxiliar de Creche 
Cuida da higiene das crianças, banhando-a, vestindo-a e orientando seus hábitos de limpeza pessoal, para assegurar-
lhe asseio e boa apresentação. 
Auxilia a criança nas refeições, servindo-a ou dando-lhe de comer, para alimentá-las; 
Ministra medicamentos à criança, preparando as doses indicadas e controlando os horários de acordo com a orientação 
médica, para fazê-la seguir o tratamento prescrito. 
Orienta a criança em suas distrações, levando-a a passear, lendo ou contando-lhe histórias e organizando jogos e 
brincadeiras, para assegurar-lhe um entretenimento sadio; 
Controla o repouso da criança, preparando-lhe a cama, ajudando-a na troca de roupa e observando horários, para zelar 
pela saúde e bem-estar da mesma; 
Prepara a alimentação da criança, cortando, temperando, amassando ou triturando os alimentos de acordo com as 
instruções recebidas, para atender ao regime alimentar adequado; 
Executa a limpeza da creche, bem como das mesas, cadeiras, e demais bens moveis e imóveis; 
Auxilia na recepção e entrega das crianças a seus responsáveis, cumprindo determinações da direção; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Auxiliar de Enfermagem 
Inerentes ao exercício da atividade, conforme exigido para o perfeito desempenho do trabalho na área. 
 
Dentista 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos à 
diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região maxilar facial, utilizando 
processos laboratoriais, radiográficos, citológicos e instrumentos adequados para manter ou recuperar a saúde bucal.   
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista, utilizando instrumentais ou 
equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias destes tecidos, encaminhando nos casos de 
suspeita de enfermidade na face ao médico-assistente; 
Identificar as afecções quanto à extensão e a profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiológicos ou outra 
forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; 
Aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outras regulamentadas pelo Conselho Federal de 
Odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
Promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade de Saúde, quer no meio externo, através da participação 
direta com conferências e palestras sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; 
Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver condições técnicas e/ou 
materiais de tratamento conservador; 
Efetuar remoção do tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente 
adequados, para restabelecer a forma e a função do dente; 
Executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e sub-gengival, utilizando-se de meios 
ultrassónicos ou manuais; 
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Prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o cirurgião-dentista for devidamente 
habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pós-
operatório; 
Proceder as perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e 
laudos previstos em normas e regulamentos; 
Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas 
individuais e/ou por sistema eletrônico de dados, para acompanhar a evolução do tratamento; 
Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumentos ou equipamentos utilizados em sua 
especialidade, observando a sua correta utilização; 
Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados principalmente 
para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à sua área de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de 
planos e programas de trabalhos afetos ao Município; 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 
 
Dentista – PSF 
Atuar como instrutor/supervisor/coordenador, realizando as atribuições inerentes do Programa de Saúde da Família. 
 
Fisioterapeuta 
Inerentes ao exercício da atividade, conforme exigido para o perfeito desempenho do trabalho na área. 
 
Médico ESF – 20 horas 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 
Realizar consultas clinicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
comunitários (escolas, associações, entre outros);  
Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos afins de diagnostico; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contra-refêrencias locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; 
Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos ACS, do técnico de enfermagem e do auxiliar de 
consultório dentário; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Médico ESF – 40 horas 
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 
Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
comunitários (escolas, associações, entre outros); 
Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos afins de diagnóstico; 
Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 
contra-referências locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
usuário; 
Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos ACS, do técnico de enfermagem e do auxiliar de 
consultório dentário; 
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 
Desenvolver ações de cuidados individuais e/ou coletivos que atendam às necessidades da demanda específica; 
Participar de juntas médicas quando convocados pela Administração; 
Emitir pareceres em processos administrativos e judiciais, em sua área de atuação; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Merendeira 
Preparar e distribuir a merenda escolar; 
Preparar e servir o café matinal ou lanche; 
Preparar a merenda que é distribuída para as escolas, creches e outros; 
Manter a conservação e higiene do ambiente, equipamentos e utensílios; 
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Controlar a permanência do pessoal na cozinha; 
Colaborar na previsão de gêneros alimentícios, utensílios, material de limpeza utilizados na cozinha; 
Executar outras tarefas afins. 
 
Nutricionista 
Zelar pelo ambiente físico para que haja higiene e condições de trabalho; 
Coordenar e executar o cardápio zelando por sua qualidade; 
Responsabilizar-se pelos produtos que na cozinha dão entrada e saída; 
Propor aos superiores, medidas que possibilitem o aperfeiçoamento, e melhoria das condições de trabalho e de sua 
qualidade; 
Preparar e executar a distribuição diária da merenda às escolas; 
Programar a aquisição de gêneros e demais produtos para os diversos setores; 
Supervisionar ou determinar para que seja praticado o uso de uniformes e supressão de hábitos por parte de 
merendeiras, cozinheiras e demais servidores que atentem contra a higiene; 
Fazer reciclagem para cozinheiras e merendeiras; 
Controlar a entrega do leite e pão às escolas, elaborar o mapa demonstrativo do valor percapita dos custos da 
alimentação escolar; 
Zelar pelo correto, eficiente e intransigente registro de entrada e saída de produtos alimentícios, de higiene, 
equipamentos e quaisquer materiais cuja guarda lhe forem confiados; 
Não permitir visitas, com exceção de oficiais, de pessoas estranhas ao serviço; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Operador de Máquina Pesada 
Operar veículos motorizados especiais com: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 
retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e outros; 
Operar Moto niveladora, pá carregadeira, procedendo à conservação das vias públicas municipais; 
Abrir valetas e cortas taludes; 
Proceder a escavações, transportes de terra, compactação, aterro e trabalho semelhantes; 
Auxiliar no conserto de máquinas; 
Lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; 
Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; 
Ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Professor AEE (Atendimento Educacional Especializado) 
Ministrar aulas na educação básica de acordo com as etapas e modalidades de ensino e/ou atuar no atendimento 
educacional especializado, garantindo no planejamento, a articulação entre Propostas Curriculares, metas da Secretaria 
Municipal de Educação, Regimento Escolar e o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, com base nos 
princípios e diretrizes para a Educação, exarados na Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação e da 
Secretaria Municipal de Educação, objetivando constantes avanços da qualidade da Educação Municipal e o sucesso da 
aprendizagem; - assumir seu papel profissional como integrante da equipe escolar, articular paradigmas teóricos à 
prática docente, resultando em projetos pedagógicos, em conteúdos programáticos, assumidos como projeto coletivo da 
escola; - assumir postura investigadora e reflexiva em sua prática, buscando novos aportes teóricos e metodológicos; - 
identificar e atender às necessidades de seus educandos, articulando seu planejamento às atividades pedagógicas para 
tal finalidade; - efetivar a ação docente, reconhecendo que o processo de aprendizagem transcorre de forma dialógica, 
intimamente ligada às estratégias didáticas e metodológicas; - considerar as peculiaridades de seus educandos e da 
comunidade da escola onde atua, com o objetivo de integrar construção de conhecimento e necessidades da vida 
prática; - participar do Projeto Político Pedagógico da escola onde atua, propor alterações ou inclusões para a execução 
dos programas e projetos de ensino, objetivando o melhor desempenho das atividades docentes e discentes; - ter 
atitudes colaborativas como membro da equipe escolar, desenvolvendo pensamento autônomo fundamentado pela ética 
profissional; - incentivar os educandos, através de   estratégias pedagógicas que favoreçam o desenvolvimento de seus 
saberes e competências, da curiosidade, da descoberta e do espírito investigador; - planejar e executar sua ação 
docente, considerando as diferenças no desenvolvimento e no ritmo da aprendizagem dos educandos; - acompanhar e 
orientar os educandos nos procedimentos de sua higiene pessoal; - planejar e avaliar os objetivos e atividades 
concernentes ao desenvolvimento do educando, garantir a continuidade do processo educativo, mediante registros 
diários e relatórios com periodicidade estabelecida pela Equipe Gestora e pela Secretaria Municipal de Educação; - 
participar da elaboração de estudo de caso, fornecendo relatórios dos educandos sempre que solicitado pela Equipe 
Escolar ou Secretaria Municipal de Educação; - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos 
pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades dos educandos público-alvo da Educação 
Especial; - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos de acessibilidade utilizados pelos educandos 
público-alvo da Educação Especial; - elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
avaliando a funcionalidade e aplicabilidade de recursos pedagógicos e de acessibilidade; - ensinar e usar recursos de 
Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, 
a informática acessível, Soroban, Braille, recursos ópticos e não ópticos, softwares específicos, códigos e linguagens, 
atividades de orientação e mobilidade, entre outros; de forma a ampliar habilidades funcionais dos educandos, 
promovendo autonomia e participação; - estabelecer articulação com os professores de sala de aula regular, visando à 
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos, de acessibilidade e das estratégias que promovem a 
participação dos educandos nas atividades escolares; - elaborar Estudo de Caso, Plano de Atendimento Individualizado 
e Avaliação de Evolução do Educando, acompanhando, elaborando e fornecendo relatórios sempre que solicitado pela 
Equipe Escolar e Secretaria Municipal de Educação; - encaminhar os dados resultantes dos processos avaliativos e da 
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apuração de assiduidade, referentes aos educandos regularmente matriculados, conforme normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Educação; - elaborar e aplicar instrumentos de avaliação da aprendizagem para apuração de 
índices ou indicadores da aprendizagem dos educandos, com vistas à ampliação de saberes e competências, re-
planejando ações pedagógicas que potencializem bons resultados; - organizar e realizar reunião de pais ou 
responsáveis, manter permanente contato e dialogando com os mesmos sobre os objetivos do Projeto Político 
Pedagógico, do seu plano de aula e da aprendizagem dos educandos; - zelar pela frequência às aulas, informar os pais 
ou responsáveis e Equipe Gestora, quando identificado baixo índice de assiduidade dos educandos, efetuar diariamente 
os devidos registros em seu diário de classe e participar dos Conselhos de ano/ciclo; - conhecer o Regimento Escolar e 
cumprir o que ele estabelece; - responsabilizar-se pelo bom uso e conservação do mobiliário, equipamentos, materiais 
pedagógicos individuais e coletivos, bem como ter atitude colaborativa na organização dos espaços coletivos onde 
ocorre a ação docente e discente; - participar das atividades pedagógicas coletivas de acordo com cronograma 
estabelecido na Unidade Escolar; - realizar horário de trabalho pedagógico de acordo com as normatizações da 
Secretaria Municipal de Educação e indicações da Equipe Gestora; - desenvolver, quando designado, atividades 
educacionais complementares; - realizar outras demandas vinculadas à docência, resultantes de avanços e 
aprimoramentos dos objetivos, diretrizes e metas definidas pela Secretaria Municipal de Educação; - participar de 
cursos, seminários, encontros, ciclos de estudos, congressos e outros eventos relacionados à educação, como parte de 
sua formação profissional; - contribuir com indicações de diretrizes para a Secretaria Municipal de Educação, em prol do 
acesso e da qualidade do ensino público municipal; Executar outras atividades correlatas determinadas pelo seu 
superior imediato.  
 
Professor Assistente 
Ajudar os professores a preparar planos de aula; preparar o material necessário para as aulas; acompanhar a presença 
dos alunos e o horário das aulas; revisar o material ensinado em aula com os alunos individuais que tenham 
dificuldades de aprendizado; trabalhar com pequenos grupos de alunos no ensino corretivo ou reforço do processo de 
aprendizagem; acompanhar e supervisionar os alunos em excursões e atividades escolares; certificar-se de que as 
salas de aula estejam seguras e organizadas antes do início das aulas; auxiliar os professores em várias tarefas, como 
dar notas nas avaliações e informar aos pais sobre o progresso dos filhos; ajudar os alunos a se adaptarem, 
aprenderem e se socializarem e relatar aos professores se houver qualquer problema de comportamento; 
eventualmente substituir o professor titular em sua ausência; Executar outras atividades correlatas determinadas pelo 
seu superior imediato. 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Arte 
Elabora projetos artísticos e culturais para as Unidades Escolares da Municipalidade trabalhando em conjunto com os 
departamentos, secretarias, divisões e setores de educação e cultura. 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 
Elaborar atividades de ensino, utilizando documentação cientifica e outras fontes de informações, para ampliar o próprio 
campo de conhecimento; 
Ministrar as Aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de 
avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade individual do aluno, para verificar o 
aproveitamento. 
Participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções; 
Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre os educandos e a comunidade, visando a construção de uma 
sociedade democrática. 
Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; 
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação de comportamento e desempenhos dos alunos, 
anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do curso; 
Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares; 
Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Psicólogo Educacional 
Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de conhecimentos da Psicologia do 
desenvolvimento e da Aprendizagem; participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à 
educação; contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes 
pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes; orientar nos casos de dificuldades nos 
processos de escolarização; realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no processo 
ensino-aprendizado; auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração comunitária entre a escola, o 
estudante e a família; contribuir na formação continuada de profissionais da educação; contribuir em programas e 
projetos desenvolvidos na escola; colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola; 
Propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento ao município, o apoio às Unidades 
Educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção Social; promover ações voltadas à escolarização do público da 
educação especial; promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e entre a escola e a 
comunidade; promover ações de acessibilidade; propor ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos e pais, 
funcionários técnico administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a melhorias nas condições 
de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, 
entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o aprender; avaliar condições sócio históricas presentes na 
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transmissão e apropriação de conhecimentos; Executar outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior 
imediato. 
 
Recepcionista 
Desenvolver suas atividades relacionadas com a recepção, orientação e encaminhamento ao público; Executar outras 
atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Serviços Gerais 
Coletar o lixo domiciliar; 
Podar árvores; 
Construir cercas, pontes e galerias pluviais; 
Capinar terrenos, jardins, vias e logradouros públicos; 
Abrir, limpar e conservar valas, calhas, galerias pluviais e outros; 
Abrir covas e executar tarefas similares junto ao cemitério; 
Manter o local de trabalho e as ferramentas utilizadas em perfeita ordem e limpeza; 
 Executar outras tarefas afins. 
 
Técnico em Enfermagem 
Auxiliar os serviços de enfermagem; 
Prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias e ambulatórios; 
Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados; 
Ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; 
Zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; 
Orientar o isolamento de pacientes; 
Orientar, a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 
Auxiliar e avaliar a assistência integral de enfermagem a munícipes de alto e médio risco, enfatizando o auto cuidado e 
participando de sua alta instituição de saúde; 
Acompanhar o desenvolvimento dos programas de recursos humanos para área de enfermagem; 
Aplicar terapia, dentro da área de sua competência, sob controle médico; 
Prestar primeiros socorros; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; 
Participar de programas de imunização; 
Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade 
pública; colher materiais para exames laboratoriais; 
Prestar assessoramento à autoridade em assuntos de sua competência; 
Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
 
 
Tratorista 
Operar com trator, motoniveladora, rolo compressor, ponte rolante guindaste ou outro tipo de máquina de terraplanagem 
ou compactação de terrenos; 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e abastecimento da máquina; 
Executar o serviço de podas de grama com máquinas; 
Executar outras tarefas afins. 
 
Vigia 
Vigiar e proteger os bens municipais, em horários escalados; 
Fazer ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providencias a evitar roubo, incêndio e danificação do edifício, 
plantas, animais e materiais; 
Verificar se as portas e janelas estão bem fechadas, apagando luzes e chaves elétricas; 
Observar anormalidades verificadas e tomar as primeiras providencias; 
Comunicar, imediatamente, à autoridade competente, os fatos e irregularidades ocorridas; 
Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos, vedando a entrada de pessoas estranhas; 
Executar outras tarefas afins. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 

 
 

PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS ENVOLVENDO: 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 

Raciocínio Lógico: Lógica Proposicional: Conceitos básicos: proposição, valor lógico, conectivos (e, ou, se... então, 
se e somente se, negação); Tabelas-verdade; Equivalência lógica e leis de Morgan; Implicação e contrapositiva; 
Argumentos válidos e invalidade lógica; Inferências e conclusões lógicas. Lógica de Predicados (Introdução): 
Proposições com quantificadores: “todo”, “algum”, “nenhum”; Interpretação de frases com quantificadores; Validade e 
refutação de argumentos com quantificadores simples. Estrutura Lógica de Problemas: Compreensão e interpretação 
de enunciados com regras e restrições; Dedução de informações implícitas; Soluções por exclusão, teste de 
alternativas, tentativa e erro; Tabelas e esquemas lógicos. Teoria de Conjuntos e Diagramas: Operações com 
conjuntos: união, interseção, complemento, subconjuntos; Representações com diagramas de Venn; Problemas com 
três conjuntos; Aplicações em situações do cotidiano ou organizacionais. Raciocínio Sequencial: Identificação de 
padrões numéricos e alfabéticos; Progressões aritméticas e geométricas simples; Padrões com figuras e símbolos. 
Relações Lógicas e Posicionais: Problemas com relações familiares, posicionamento e hierarquia; Ordenação e 
distribuição com restrições; Lógica de grupos (ex: quem mora em que casa, com quais características). Compreensão 
de Problemas Lógicos-Matemáticos: Interpretação de gráficos e tabelas.; Raciocínio aritmético aplicado; Problemas 
com porcentagem, razão, proporção, regra de três, média. Análise Combinatória e Princípios de Contagem 
(Básico): Princípio multiplicativo e aditivo; Permutações simples; Combinações e arranjos (sem aprofundamento 
técnico). Probabilidade (Básico): Conceito de espaço amostral; Eventos independentes e mutuamente exclusivos; 
Cálculo da probabilidade em situações simples. 

Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, 
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
Compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR (MÉDICO) 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 

Raciocínio Lógico: Lógica Proposicional: Conceitos básicos: proposição, valor lógico, conectivos (e, ou, se... então, 
se e somente se, negação); Tabelas-verdade; Equivalência lógica e leis de Morgan; Implicação e contrapositiva; 
Argumentos válidos e invalidade lógica; Inferências e conclusões lógicas. Lógica de Predicados (Introdução): 
Proposições com quantificadores: “todo”, “algum”, “nenhum”; Interpretação de frases com quantificadores; Validade e 
refutação de argumentos com quantificadores simples. Estrutura Lógica de Problemas: Compreensão e interpretação 
de enunciados com regras e restrições; Dedução de informações implícitas; Soluções por exclusão, teste de 
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alternativas, tentativa e erro; Tabelas e esquemas lógicos. Teoria de Conjuntos e Diagramas: Operações com 
conjuntos: união, interseção, complemento, subconjuntos; Representações com diagramas de Venn; Problemas com 
três conjuntos; Aplicações em situações do cotidiano ou organizacionais. Raciocínio Sequencial: Identificação de 
padrões numéricos e alfabéticos; Progressões aritméticas e geométricas simples; Padrões com figuras e símbolos. 
Relações Lógicas e Posicionais: Problemas com relações familiares, posicionamento e hierarquia; Ordenação e 
distribuição com restrições; Lógica de grupos (ex: quem mora em que casa, com quais características). Compreensão 
de Problemas Lógicos-Matemáticos: Interpretação de gráficos e tabelas.; Raciocínio aritmético aplicado; Problemas 
com porcentagem, razão, proporção, regra de três, média. Análise Combinatória e Princípios de Contagem 
(Básico): Princípio multiplicativo e aditivo; Permutações simples; Combinações e arranjos (sem aprofundamento 
técnico). Probabilidade (Básico): Conceito de espaço amostral; Eventos independentes e mutuamente exclusivos; 
Cálculo da probabilidade em situações simples. 

Conhecimentos/Legislação em Saúde, envolvendo: 
 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  
BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 196ao 199). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 
out. 1988.  
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 
SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 
Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 1 (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 2 (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
_____. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 
HumanizaSUS – vol. 3 (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011. 
 
Saúde Pública 
REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São Luís: 
EDUFMA, 2017. 
BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para promoção da saúde e prevenção de 
riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: ANS, 2011. 
BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis: 
DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 
 
 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR (PROFESSOR) 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 

Raciocínio Lógico: Lógica Proposicional: Conceitos básicos: proposição, valor lógico, conectivos (e, ou, se... então, 
se e somente se, negação); Tabelas-verdade; Equivalência lógica e leis de Morgan; Implicação e contrapositiva; 
Argumentos válidos e invalidade lógica; Inferências e conclusões lógicas. Lógica de Predicados (Introdução): 
Proposições com quantificadores: “todo”, “algum”, “nenhum”; Interpretação de frases com quantificadores; Validade e 
refutação de argumentos com quantificadores simples. Estrutura Lógica de Problemas: Compreensão e interpretação 
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de enunciados com regras e restrições; Dedução de informações implícitas; Soluções por exclusão, teste de 
alternativas, tentativa e erro; Tabelas e esquemas lógicos. Teoria de Conjuntos e Diagramas: Operações com 
conjuntos: união, interseção, complemento, subconjuntos; Representações com diagramas de Venn; Problemas com 
três conjuntos; Aplicações em situações do cotidiano ou organizacionais. Raciocínio Sequencial: Identificação de 
padrões numéricos e alfabéticos; Progressões aritméticas e geométricas simples; Padrões com figuras e símbolos. 
Relações Lógicas e Posicionais: Problemas com relações familiares, posicionamento e hierarquia; Ordenação e 
distribuição com restrições; Lógica de grupos (ex: quem mora em que casa, com quais características). Compreensão 
de Problemas Lógicos-Matemáticos: Interpretação de gráficos e tabelas.; Raciocínio aritmético aplicado; Problemas 
com porcentagem, razão, proporção, regra de três, média. Análise Combinatória e Princípios de Contagem 
(Básico): Princípio multiplicativo e aditivo; Permutações simples; Combinações e arranjos (sem aprofundamento 
técnico). Probabilidade (Básico): Conceito de espaço amostral; Eventos independentes e mutuamente exclusivos; 
Cálculo da probabilidade em situações simples. 

Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996. (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm)  
______. Lei Federal nº 8.069/90 (Artigos  1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. (Acesso atualizado em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm)  
_____. Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
05 out. 1988. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm) 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial 
da União, Brasília, 25 jun. 2014. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l13005.htm)  
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. 
Brasília: Ministério da Educação, 2007. (Acesso em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/livro/livro.pdf) 
______.Lei Federal  nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br)  
    IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional: formar-se para a mudança e a incerteza. 9 ed. São 
Paulo : Cortez, 2011. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001. 
    RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 
Cortez Editora, 2001. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 3 ed. São Paulo: Ática, 2018.  
PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean. Seis estudos de psicologia. 24 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Editora Martins Fontes, 1991. 
 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO OU TÉCNICO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
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Raciocínio Lógico: Noções Básicas de Lógica: O que é uma proposição (frase com valor lógico: verdadeira ou falsa); 
Conectivos: e, ou, se... então, não; Interpretação de frases com negação e condição; Situações com verdadeiro e falso. 
Sequências Lógicas Simples: Números em sequência (ex: contagem de 2 em 2, múltiplos, padrões); Padrões com 
letras, figuras ou símbolos; Completar ou descobrir o próximo item de uma sequência. Relações e Problemas de 
Dedução: Relações familiares (ex: quem é pai de quem, quem é tio); Posicionamento e ordem (quem está à frente, 
atrás, entre); Resolução de problemas por eliminação ou tentativa; Problemas com restrições simples. Raciocínio 
Matemático Básico: Situações que envolvem: Porcentagem, Regra de três simples; Média aritmética; 
Proporcionalidade. Interpretação de Informações: Compreensão de pequenos textos com lógica envolvida; Leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos simples; Associação de ideias a partir de informações dadas. Diagramas e 
Conjuntos Simples: Diagramas de Venn com dois conjuntos; Relações entre grupos: “todos”, “alguns”, “nenhum”; 
Questões de interseção entre grupos. Problemas com Raciocínio Sequencial e Simbólico; Comparações com 
símbolos (> , < , =, ≠); Relações entre objetos, pessoas ou lugares; Raciocínio passo a passo com base em pistas ou 
regras simples. Características do nível médio: Linguagem clara e direta; Questões com menos texto, mais objetivas; 
Enunciados com raciocínio prático (do cotidiano ou simples deduções); Pouco uso de símbolos matemáticos ou 
fórmulas avançadas. 

 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  

Raciocínio Lógico: Raciocínio Sequencial Simples: Reconhecimento de padrões em sequências numéricas (ex: 2, 4, 
6…); Descobrir o próximo ou o número faltante em uma sequência; Contagens crescentes ou decrescentes. Problemas 
de Lógica Simples: Relações familiares: pai, mãe, tio, sobrinha etc; Comparações: mais alto, mais baixo, mais novo, 
mais velho; Situações com pistas simples para dedução; Uso de lógica no cotidiano (ex: organização de filas, quem 
chegou primeiro). Noções Básicas de Conjuntos: Ideia de grupo (ex: conjunto de frutas, conjunto de pessoas); Quem 
pertence e quem não pertence ao grupo; Diferença entre dois grupos; União e interseção de conjuntos (sem simbologia 
matemática). Interpretação de Informações: Leitura e compreensão de pequenos enunciados; Interpretação de 
situações do dia a dia; Associações lógicas com base em textos curtos. Noções Elementares de Raciocínio 
Matemático: Situações que envolvem: Adição, subtração, multiplicação e divisão simples; Porcentagem básica (ex: 
50% é a metade); Regra de três muito simples (ex: se 2 bananas custam R$4, quanto custam 4?); Resolver problemas 
com raciocínio numérico básico. Localização e Ordem: Identificar posição (primeiro, segundo, último); Sequência de 
atividades (o que vem antes ou depois); Organização de pessoas ou objetos com base em pistas simples. 

 

 
NÍVEL ALFABETIZADO OU ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado, retângulo e triângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  

Raciocínio Lógico: Sequências Simples: Contar de 1 em 1, de 2 em 2, ou de 5 em 5; Identificar o número que vem 
antes ou depois; Completar sequências básicas (ex: 3, 6, __, 12). Raciocínio com Situações do Dia a Dia: Quem 
chegou primeiro, quem está no meio, quem ficou por último; Resolver problemas com pistas simples (ex: "Maria é mais 
velha que Ana, mas mais nova que João. Quem é a mais nova?"); Lógica com profissões, cores, objetos. Relações de 
Ordem e Posição; Primeira, segunda, terceira posição; Saber quem está na frente ou atrás em uma fila; Comparar 
alturas, idades ou quantidades. Contagem e Quantidade: Contar objetos e pessoas; Comparar “mais” e “menos”; 
Resolver situações simples de distribuição (ex: dividir doces igualmente entre amigos). Noções Básicas de Conjuntos: 
Identificar grupos (ex: frutas, animais, brinquedos); Dizer o que pertence e o que não pertence a um grupo; Separar 
elementos por semelhança; Associação e Classificação: Relacionar objetos com funções (ex: colher com comida, 
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escova com cabelo); Ligar pessoas com profissões, animais com sons, objetos com lugares. Interpretação Lógica 
Básica: Ler frases simples e identificar o que é verdade ou mentira; Responder a perguntas curtas baseadas em uma 
situação ilustrada ou textual; Resolver pequenas histórias com perguntas lógicas. 

 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
Agente de Comunicação Social 
Teorias da Comunicação: Teoria da informação, comunicação de massa, comunicação organizacional; Opinião pública 
e mídia. Jornalismo e Redação Jornalística: Estrutura da notícia: lead, pirâmide invertida; Gêneros jornalísticos: notícia, 
reportagem, artigo, editorial, crônica, entrevista; Técnicas de apuração e checagem de informações; Produção de 
conteúdo para diferentes mídias (impresso, digital, rádio e TV); Redação clara, objetiva e de acordo com o público. 
Assessoria de Imprensa: Funções e atribuições da assessoria; Relacionamento com a mídia; Planejamento e execução 
de coletivas de imprensa; Produção de releases, notas oficiais, relatórios e informativos; Gestão de imagem 
institucional, Monitoramento e análise da repercussão na mídia; Prevenção e gerenciamento de crises de imagem. 
Comunicação Organizacional e Institucional: Comunicação interna e externa; Comunicação pública x comunicação 
governamental x comunicação empresarial; Planejamento estratégico de comunicação; Endomarketing e 
relacionamento com stakeholders. Mídias Digitais: Estratégias de comunicação digital; Gerenciamento de redes sociais 
(Facebook, Instagram, Twitter, LinkedIn); Produção de conteúdo para web (blogs, sites, plataformas institucionais); 
Monitoramento e análise de métricas (Google Analytics, insights de redes).  Ética e Legislação em Comunicação: 
Código de Ética dos Jornalistas; Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011); Princípios constitucionais da liberdade 
de imprensa e expressão; Direito de resposta, direito à imagem e à privacidade; Comunicação pública e 
responsabilidade social. 
 
 
Auxiliar Administrativo 
Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 
2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 
365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Segurança da Informação; 
Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento e colaboração de 
arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
Auxiliar de Creche 
A prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática. 
 
Auxiliar de Enfermagem 
Ética profissional: Código de Ética e Legislação profissional do COFEN e COREN e relações humanas. Noções básicas 
de anatomia e fisiologia humanas. Admissão, alta. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, higiene, conforto e 
segurança, preparo e desinfecção do leito, transporte, enteroclismas, tratamento de feridas e curativos, oxigenoterapia e 
nebulização, hidratação, coleta de material para exames laboratoriais, ataduras, crioterapia e termoterapia, cuidados 
com a pele, sondagens e drenos, procedimentos pós-morte, prontuário e anotação de enfermagem, utilização de 
equipamentos: eletrocardiógrafo e desfibrilador. Noções de Farmacologia, efeitos gerais e colaterais, cálculo de 
soluções: vias de administração de medicamentos. Atuação do técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, 
cirúrgica, pré e pós operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência 
respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, central de material 
esterilizado: objetivos, métodos e procedimentos específicos de preparo, desinfecção e esterilização de materiais. 
Enfermagem obstétrica e ginecológica. Enfermagem neonatal e pediátrica. Enfermagem em saúde pública: Programas 
de atenção à saúde da mulher, criança, adolescente, prevenção, controle e tratamento de doenças crônico-
degenetarivas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e Programa de imunização e rede de frios, 
conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Organização dos Serviços de Saúde do 
Brasil - Sistema Único de Saúde: Princípios e diretrizes do SUS, financiamento do SUS; Legislação do SUS; 
Normatização Complementar do SUS. O Programa de Saúde da Família. Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, 
vacina, endemias e epidemias. Legislação da Saúde: Constituição Federal de 1988 (Título VIII Capítulo II – Seção II); 
Lei n° 8.142/1990 e Lei n° 8.080/ 1990; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS/1996; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS – SUS/2001; Lei n° 10.507 de 10/07/2002; Lei 11.350 de 
05/10/2006.  
 
 
Dentista 
Dentística: semiologia, diagnóstico e tratamento das doenças do complexo dentinorradicular; proteção do complexo 
requênc-pulpar; materiais restauradores; técnicas de restauração. Radiologia: técnica radiológica; interpretação 
radiográfica; anatomia radiográfica. Cariologia: etiologia, prevenção e tratamento da cárie dental. Periodontia: 
anatomia do periodonto; tecidos periodontais; prevenção, semiologia, diagnóstico clínico; exames complementares 
aplicados ao diagnóstico das doenças periodontais; e tratamentos em periodontia; cirurgia periodontal; periodontia 
médica; epidemiologia. Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e tratamento; 
tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo- dentário. Urgências em Odontologia: trauma dental; 
hemorragia; pericoronarite, abscessos dento-alveolares; pulpite; alveolite. Estomatologia: semiologia, semiotécnica, 
diagnóstico, tratamento e prevenção das afecções de tecidos moles e duros; lesões cancerizáveis; semiologia, 
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semiotécnica, diagnóstico, prevenção e tratamento de neoplasias malignas e benignas da cabeça e pescoço; patologia 
oral; Cariologia: etiopatogenia, diagnóstico, tratamento e prevenção. Prótese: diagnóstico, planejamento e tratamento. 
Cirurgia: princípios cirúrgicos, planejamento e técnicas cirúrgicas, frequência e complicações. Anestesiologia: técnicas 
anestésicas intra-bucais; anatomia aplicada a anestesiologia; farmacologia dos anestésicos locais; acidentes e 
complicações em anestesia odontológica. Prevenção: Fluorterapia; toxologia do flúor; Fluorose: diagnóstico e 
tratamento. Farmacologia odontológica: Farmacologia e Terapêutica Medicamentosa. Odontopediatria: Práticas 
Preventivas em Odontopediatria; Dentística voltada para a odontopediatria: semiologia, diagnóstico e tratamento; 
proteção do complexo dentinopulpar; materiais restauradores; técnica de restauração atraumática; Atenção à saúde de 
pessoas com necessidades especiais; Atendimento de pacientes com doenças sistêmicas crônicas; 
Atendimento de pacientes com coagulopatias hereditárias; Atendimento de pacientes grávidas; Ética 
Odontológica; Código de Ética Odontológica; Bioética; Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção; 
Biossegurança. 
 
 
Dentista – PSF 
Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 
Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde 
Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso; 
Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; A 
estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria da Saúde do Estado de 
São Paulo; Portaria 2.488 de 21/10/2011 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes 
Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo 
Federal. 
 
Fisioterapeuta 
Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de 
Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia em Uro-ginecologia; Fisioterapia em 
Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia em 
Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia 
Desportiva; Fisioterapia Dermatofuncional. 
 
Médico ESF – 20 horas 
Médico ESF – 40 horas 
Todas as Doenças abordadas no atendimento a nível básico. Protocolos de atendimento na atenção básica. Programas 
de atendimento da atenção Básica. Medicina Preventiva. Fundamentos da Atenção Básica, Implantação da Estratégia, 
Dados e Indicadores da Saúde, Boletins epidemiológicos, Protocolos e Diretrizes, Estratégia Saúde da Família (ESF) 
Implantação da Estratégia, reorganização da Atenção Básica no país, preceitos do Sistema Único de Saúde, equipe de 
Saúde da Família – ESF, atribuições das equipes de Saúde da Família, assim como de cada profissional, Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB). Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde nas Unidades Básicas de Saúde. 
 
Merendeira 
A prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática. 
 
Nutricionista 
Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu 
metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição 
durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, 
Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em 
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional 
nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, 
NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos 
Nutricionais, Abordagem ao Paciente Hospitalizado, Generalidades, fisiopatologias e tratamento de diversas 
enfermidades. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos 
e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção 
Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e 
Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição 
voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento 
nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e 
nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância 
alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico 
nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, 
pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios 
neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica 
Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, 
conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de 
recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da 
área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 
e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 2018). 
RESOLUÇÃO FEDERAL RDC Nº 216/04:  
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http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-
9d479b316c4b 
CARTILHA ANVISA RDC Nº 216/04 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alime
nta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0 
RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018 
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm 
 
 
Operador de Máquina Pesada 
Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 789, 18 de junho de 2020 - “Consolida normas sobre o processo de formação de 
condutores de veículos automotores e elétricos e dá outras providências”. 
 
Professor AEE (Atendimento Educacional Especializado) 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento 
Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), São 

Paulo: Summus Editorial, 2006. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de Janeiro: WVA, 

2004. 
______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, 

Memnon: editora SENAC, 1997. 
______. Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. 
______. Educação Especial no Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, 

Secretaria de Educação Especial, 2007. 
SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional 

Especializado – Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. MEC/SEESP, 

2001. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). 
Brasília: MEC/SEF, 1997. 
http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---staepe/laboratorio-
editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/ 
BRASIL. MEC/SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 2007. 
Disponível: http://portal.mec.gov.br/ 
BRASIL. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014. (Acesso atualizado em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l13005.htm) 
BRASIL. Lei Federal  nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). (Acesso atualizado em http://www.planalto.gov.br) 
BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 
coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão); 
MITTLER, P. Educação Inclusiva: contextos sociais. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Política de Educação Especial do Estado de São Paulo. Disponível em 
https://www.educacao.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/PEE-SP-DOCUMENTO-OFICIAL.pdf. Acesso: 13 out. 
2024. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado. Deficiência Intelectual: realidade 
e ação. São Paulo: SE, 2013. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado-CAPE. Entendendo a deficiência 
física. São Paulo: SE, 2012. 
SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. Rio de Janeiro: WVA, 1997. 
SILVA, A. B. B. Mentes inquietas: TDAH: desatenção, hiperatividade e impulsividade. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2009.  
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de 
que trata sua área de atuação).  
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Professor Assistente 
AYRES, Sonia Nunes. Educação Infantil: Teorias e Práticas Para Uma Proposta Pedagógica. Editora Vozes, 2012.  
BASSEDAS; Eulália; HUGUET Teresa; SOLÉ, Isabel Solé. Aprender e Ensinar na Educação Infantil, Editora Saraiva, 1999.  

CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
CORTELLA, Mario Sergio. Educação, convivência e ética: audácia e esperança! São Paulo: Cortez, 2015. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1993. 
FAYOL. Michel . Numeramento – Aquisição das Competências Matemáticas. Editora Parábola Editorial  Brasil, 2012 

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2006.  
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon – Uma Concepção Dialética do Desenvolvimento Infantil. Editora: Vozes, 2000.  

KAMII, Constance. A criança e o número.  37 ed. Campinas: Papirus, 2003.  

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 

LEMOV, Doug. Aula nota 10. São Paulo: Da Boa Prosa; Fundação Lemann, 2011.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002.  
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora Vozes, 2002. 

Oliveira, Zilma Ramos de.(Org.). O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 2012.  
MUNOZ. Francisco Ibernon. Formação Docente e Profissional - Formar-se para a mudança e a incerteza. 8ª ed. 

Cortez, Editora. 2017. 
PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Editora Saraiva, (edições diferentes).  
RANIERE, Anna Claudia; REAME Eliane; GOMES, Liliane Neves; MONTENEGRO Priscila. Matemática No Dia A Dia Da Educação 

Infantil: RODAS, CANTOS, BRINCADEIRAS. Editora Saraiva – Brasil – 2ª Ed. 2013. 

SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Editora Artmed, 1998.  

ZABALZA, Antoni; ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. Porto Alegre: Artmed, 2010.  
ANTUNES, Celso. Porta Aberta: indisciplina + conflito = solução. Por quê?. Pinhais: Editora Melo, 2008. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
BOSSA, Nadia Aparecida. Dificuldades de Aprendizagem - O que São? Como Tratá-las?. Editora Saraiva, 2009.  
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 2003. 
FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e Gestão da Escola: Teoria e Prática. Editora Heccus, 2017.   

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MORETTI, Vanessa Dias; SOUZA, Neusa Maria Marques. Educação Matemática nos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental. Princípios e Práticas Pedagógicas. Editora Cortez, 2015.  
SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2008. 
TEBEROSKY, Ana; COLMER, Teresa. Aprender a Ler e Escrever- Uma Proposta Construtivista. Porto Alegre. 

Artmed. 2002.  
 

Publicações Institucionais: 

BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 
coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão); 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil/– Brasília, 2006 - volumes 1 e 2.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / 
Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para a educação 
infantil /Secretaria de Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 2010. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da 
Educação Básica/ Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretoria de Currículos e Educação 
Integral. – Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Brinquedos e Brincadeiras de creches: Manual de 
Orientação pedagógica. Brasília: MEC/SEB, 2012.  
BRASIL. Ministério da Educação. Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial / [coordenação geral 
Hédio Silva Jr., Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos das Relações 
de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de Educadores, 2012. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de 
que trata sua área de atuação).  
 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Arte 
A História da Arte Geral; A história da Arte no Brasil; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo Teatral na 
Escola; Harmonia das Cores; A Música e Sons; O Ensino da Dança; As Artes Visuais; Elementos Básicos das 
Composições Artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O 
Ensino da Arte: a metodologia do ensino da Arte;  O Desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas 
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relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; As diferentes linguagens 
artísticas e a educação;  Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de 
que trata sua área de atuação).  
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, 
Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; 
Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; 
Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple 
Past  Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; 
Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; 
Numerals; Quantitatives; Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; 
Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the 
house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be 
Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular/BNCC. Brasília: MEC/SEB 2017. (Conteúdo de 
que trata sua área de atuação).  
 
Psicólogo Educacional 
1. Fundamentos da Psicologia na Educação Contemporânea * Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem 
(Piaget, Vygotsky e Wallon) e suas implicações para a prática pedagógica. * A Psicologia Escolar na perspectiva crítica: 
superação do modelo clínico, crítica à medicalização e patologização da vida e da educação. * O papel do psicólogo na 
construção e avaliação do Projeto Político-Pedagógico (PPP). 
2. Processos de Ensino-Aprendizagem e Relações Escolares * Análise institucional da queixa escolar: fatores intra e 
extraescolares. * Desenvolvimento de competências socioemocionais na comunidade escolar, em consonância com a 
BNCC. * Mediação de conflitos, prevenção e manejo do bullying, cyberbullying e outras formas de violência no ambiente 
escolar. * Estratégias de fortalecimento do vínculo família-escola. 
3. Educação Inclusiva, Diversidade e Direitos Humanos * Atuação do psicólogo na Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva: estratégias de inclusão para estudantes com deficiência, Transtornos do Espectro 
Autista (TEA) e Altas Habilidades/Superdotação. * Promoção de uma cultura de respeito e valorização da diversidade 
(étnico-racial, de gênero, sexual, religiosa). * Implementação de práticas antirracistas e não sexistas na escola (em 
articulação com as Leis nº 10.639/03 e 11.645/08). 
4. Saúde Mental e Articulação em Rede * Promoção da saúde mental e bem-estar de estudantes e educadores. * 
Identificação de sinais de sofrimento psíquico (ansiedade, depressão, automutilação) e protocolos de acolhimento e 
encaminhamento. * Articulação da escola com a Rede de Proteção Social (Conselho Tutelar, CRAS, CREAS) e a Rede 
de Atenção Psicossocial (CAPS, Unidades de Saúde). * Atuação em conformidade com a Lei nº 13.935/2019, que 
dispõe sobre os serviços de Psicologia e Serviço Social na educação básica. 
5. Ética e Prática Profissional * Código de Ética Profissional do Psicólogo. * Elaboração de documentos escritos 
(relatórios e pareceres), conforme a Resolução CFP nº 06/2019. * Sigilo profissional no contexto do trabalho em equipe 
multidisciplinar e intersetorial. * Instrumentos e técnicas da Psicologia Escolar: observação institucional, entrevistas, 
rodas de conversa e intervenções em grupo. 
 
Recepcionista 
Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 
2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 
365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Segurança da Informação; 
Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento e colaboração de 
arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
Serviços Gerais 
A prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática. 
 
 
Técnico em Enfermagem 
Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de 
enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da 
criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação 
compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância 
Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American Heart 
Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de 
contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, 
noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, 
venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas 
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras 
de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; 
Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. 
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
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Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em 
saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e 
medicamentos. 
 
Tratorista 
Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 789, 18 de junho de 2020 - “Consolida normas sobre o processo de formação de 
condutores de veículos automotores e elétricos e dá outras providências”. 
 
Vigia 
A prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática. 
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ANEXO III 
CRONOGRAMA  

 
 

 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 07/08/2025 

Impugnação ao Edital 07 a 09/08/2025 

Período de Inscrições 07/08 a 21/08/2025 

Último dia para pagamento da inscrição - Boleto 22/08/2025 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload)  22/08/2025 

Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 
Convocação para as Provas Objetivas 

04/09/2025 

Recurso da homologação das inscrições 05/09 e 06/09/2025 

Data de aplicação das Provas Objetivas / Prática / Entrega de Títulos  14/09/2025 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  
Após 14h do dia 

15/09/2025 
  

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 
Após 14h do dia 15/09 até 
as 14h do dia 17/09/2025 

Gabarito Final do Concurso Público (APÓS PRAZO RECURSAL) Até 07/10/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso Público  07/10/2025 

Prazo para interposição de recursos sobre o Resultado Preliminar  
Após 14h do dia 07/10 até 

as 14h do dia 09/10/2025 

Publicação da Classificação Final  14/10/2025 

Homologação do Concurso Púbico A Definir 

 
 


